
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO I]SPIRITO SAIVTO

T,tìI MUNICIPAI, N". 2.087, DE IO DTI JUNTIO DE 2019,

INS'| I'TUT CALIINDARIO OFICIAL DO

MUNICIPIO Dti MARIICHAI, FI,ORIANO/ES, A

SEMANA DA DoAÇÃo np LrvRos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARtlCI-IAI, IìI,OI{IANO, ESTADO DO ESPÍNITO SANTO,

r1o uso de suas atribuições legais, iaz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte [.ei:

Art. 1n F-ica, por esta l-ci, instituicla no Calendário Oficial clo Município a "semana da Doação

de l,ivros", a ser Çomentorada anualrrente, na última seÍnana do r-nês cle outubro. em alusão ao

"l)ia Nacional do Livro", comemorad o et:n 29 de outubro.

A,rt. 2n Os objetivos da Senrana da Doação dc Livros são estimular a solidariedade entre os

cidadãos Florianenses, aumentar o acervo das bibliotecas das Escolas Mr.rnicipais e Estaduais de

Marechal Floriano/ES e dos lìaróis clo Saber por nreio da arrecadação e destir-ração de ilvros,
promover a doação e circulação de livros cntre as pessoas, fomentar a Educação e a Cultura.

Art. 3n A Semana da Doação de Livros poderá ser marcacla por atividades e eventos realizados

em locais privados e públicos do Vunicípio, cclrno shoppings, sLìpermercados, instituições de

ensino, praças e parques e quaisqucr outros ambientes que penlitalr uma ação coordenada de

recebimento dos livros doados.

Parágrafo Único - O plane.jamento, organização, realização e custeio das ativiclades cla Semana

da Doação de [,ivros contará com a participação da socrecjade civil, por intermédio de pessoas

físicas ou jurídicas, traclicionalrnente, engajadas ern questões irrerentes ao terna,

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data cle sua publicação

Art. 5n Revogarn-se as disposições ern contrárjo

Registra-se, Publica-se e Cuntpra-se.
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